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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA 

1'TYPE BRASIL QUALIDADE EM GRÁFICA E EDITORA L TOA." 
19ª ALTERAÇÃO 

NIRE: 35.203.655.108 
CNPJ/MF: 55.860.944/0001-20 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato 

Social, as Partes: 

GROBE PARTICIPAÇÕES EIRELI., empresa individual de 
responsabilidade limitada, com sede na Rua Miguel Nelson Bechara, 
n° 297 2° andar sala 01 Jardim Pereira Leite São Paulo - SP CEP 
02712-130, regularmente registrada perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE n° 35600713261, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13.497.166/0001-07; neste ato representada 
na forma de seu Contrato Social por seu Administrador, Sr. Thiago 
Pires Fernandes, brasileiro, casado pelo regime de separação 
total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade R. G. 
nº 33.485.919-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 291.981-
018-97, residente e domiciliado na cidade de São Paulo no Estado
de São Paulo na Rua Fábia, 138 apartamento 251 A, Bairro Vila
Romana CEP 05051-030;

THIAGO PIRES FERNANDES, brasileiro, casado pelo regime de 
separação total de bens industrial, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 33.485.919-0 -SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
n.0 291.981.018-97, residente e domiciliado na cidade de São Paulo 
no Estado de São Paulo na Rua Fábia, 138 apartamento 251 A, 
Bairro Vila Romana CEP 05051-030; 

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada "TYPE 
BRASIL QUALIDADE EM GRÁFICA E EDITORA L TDA.'', com 

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Miguel 

Nelson Bechara, n. 0 297 /329/361, Bairro Jardim Pereira Leite, CEP: 

02712-130, com seu ato constitutivo devidamente arquivado 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob 

NIRE 35.203.655.108, em sessão de 18 de junho de 1.986 e última 

alteração registrada perante a JUCESP sob n. 0 578. 922/18-6, em 

sessão de 11 de dezembro de 2018 resolvem, alterar e consolidar 
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Cláusula 1 ª : DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade girará sob a denominação social de "TYPE BRASIL 
QUALIDADE EM GRÁFICA E EDITORA LTDA", tendo como nome 

fantasia "MAISTYPE" sendo regida pelo presente Contrato Social e pela 

legislação aplicável a espécie. 

Cláusula 2ª : DA SEDE 

A sociedade tem sua sede social e foro na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Miguel Nelson Bechara, n.0 297/329/361, Bairro Jardim 

Pereira Leite, CEP: 02712-130, podendo abrir escritórios e filiais em 

qualquer parte do território nacional. 

Cláusula 3 ª : DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social: 

a) Impressão de produtos gráficos em geral;

b) Serviços de produção gráfica;

c) Desenvolvimento editorial;

d) Editoração e edição de livros, jornais e revistas;

e) Criação, fotos e tratamentos de imagens;

f) Fabricação de embalagens de papel

Cláusula 4ª : DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo a 

sociedade iniciado suas atividades em 18 de junho de 1986 (data da 

concessão do registro pela JUCESP). 

Cláusula S ª : DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 4.400.000,00 (quatro milhões e 

quatrocentos mil reais), dividido em 4.400.000 (quatro milhões e 

quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, 

distribuído da seguinte forma: 
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